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CA MÁRA MUNICIPAL DE GUA'RAPARI
““Consrmindo Uma Nova História"

LEI Nº 4.088lZG1?

DISPÓE SDE-RE REVOGAÇÃO DA LEIISEE—QIZME
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015 E DA OUTRAS
PRÚVIDÉNCIAS.

D PRESIDENTE DA CÃMÁRA MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Eapíritõ
Salmão ref:: mar; de suas atribmçtjúa legais, cºnsºante ag estabelecida m) Ari. E?, 5 ªº da
LDH — Lei Orgânica LÉC! fwhmêfgrrpim» [32 Saber que D Plenário APRGVDU & EU
PROMULGO & seguinte:.

LEI:

Art. iº FÍCEL mudara M |“ o seu tem & LEE nª 39393935 de 29 dia

Art. 2“. Ema lei entrará em vigiar a partir da data de sua publicação.

Art. 3“. Revogam-se as; çêâspesiçães em contrário.
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l.:uarãpari. "E? da marçº de ECW“.

Preazcjenzre da Câmara Municâpal de Guaraparê
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